
 

 

RELATÓRIO DE AJUSTAMENTO DE AÇÃO E CONDUTA – RAAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Referência: RELATÓRIO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO N. 1697/2024 – RTF 
Município de Osório - Vistoria realizada no dia 18 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 

Em atenção à Resolução AGO 003/2020 Agesan-RS, item 2.4 do Manual de Fiscalização 
Técnica dos Prestadores de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, 
encaminhamos manifestação da Corsan sobre o Relatório de Fiscalização, apresentando 
justificativas e/ou providências quanto às não conformidades apontadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, ___ de ______ de 2024. 



 

 

NC 
CÓDIGO DA 

NC 
UNIDADE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

1 - CONSTATAÇÃO Extravasamento de esgotamento sanitário e acúmulo deste na via pública.  

GRUPO PRAZO 
NÃO 

CONFORMIDADE 
Lançamento de esgoto doméstico na sarjeta da via pública. 

2 90 dias OBSERVAÇÃO 
Endereço: Rua Rio de Janeiro, esquina com Cândido Osório. Coordenadas 
Geográficas: 29°52'56,257"S 50°15'36,373"O 

 

MANIFESTAÇÃO DA CORSAN: Em conformidade. 

Informamos que não há rede coletora de esgoto neste local, e sim rede de drenagem pluvial, à qual não é de responsabilidade 
da Companhia, conforme estabelecido no objeto do Termo Aditivo para Adequação do Contrato de Programa/TAAC nº 010, 
Cláusula 3, item 3.1 (Figura 1). Ainda assim, também procedemos à visita no referido endereço e constatamos que se trata de 
acúmulo de água de drenagem pluvial (decorrente das chuvas). Diante disso, concluímos que provavelmente se trate de 
problemas de escoamento ou de obstrução deste sistema (drenagem pluvial), cujas ações corretivas/fiscalizatórias não são de 
competência da CORSAN. Adicionalmente, importa informar que a Prefeitura Municipal de Osório recentemente solicitou, por 
meio do Ofício nº 257/2024, a disponibilização de caminhão hidro jato à CORSAN, presumindo-se que a sua utilização será 
justamente para atuar neste tipo de ocorrência. Abaixo seguem as imagens do local vistoriado (Figura 2A-2B) e da solicitação 
encaminhada pelo município de Osório à Companhia, Of. nº 257/2024 (Figura 3), a qual já foi atendida pela Companhia, por 
meio do REOE- 1863/2024 (Figura 4). 

 

 

Figura 1  

 



 

 

                    

 Figura 2A                                                                                 Figura 2B   

 

 

 

Figura 3 



 

 

 



 

 

 

 

Figura 4 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO: Segue abaixo. 



 

 

 

Ação Prazo previsto 

- Verificar o local da ocorrência e confirmar se há rede 
coletora de esgoto da Corsan. 

- Proceder à vistoria e à manutenção de rotina 
(limpeza/desobstrução), junto às redes de esgoto de 
responsabilidade de CORSAN. 

Concluído 

 

Não se aplica, rede de drenagem pluvial (água de chuva) 

 
 

 

NC 
CÓDIGO DA 

NC 
UNIDADE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

2 - CONSTATAÇÃO 
Rede de drenagem pluvial com indícios de lançamento de esgotamento 
sanitário. 

GRUPO PRAZO 
NÃO 

CONFORMIDADE 
Lançamento de esgoto doméstico na sarjeta da via pública. 

2 90 dias OBSERVAÇÃO 
Endereço: Rua Constituição, esquina com a Voluntários da Pátria. 
Coordenadas Geográficas: 29°53'50,217"S 50°16'23,889"O 
 

 

MANIFESTAÇÃO DA CORSAN: Em conformidade. 

Informamos que pelo logradouro Voluntários da Pátria há caixas coletoras da Companhia, as quais são devidamente operadas 
e mantidas, não apresentando extravasamentos, conforme estabelecido no objeto do Termo Aditivo para Adequação do 
Contrato de Programa/TAAC nº 010, Cláusula 3, item 3.1 (Figura 1). Em relação à rua Constituição, informamos que não há 
rede coletora de esgoto da Corsan, havendo sim rede pluvial municipal neste local. Adicionalmente, importa informar que a 
Prefeitura Municipal de Osório recentemente solicitou, por meio do Ofício nº 257/2024, a disponibilização de caminhão hidro 
jato à CORSAN, presumindo-se que a sua utilização será justamente para atuar neste tipo de ocorrência. Abaixo seguem as 
imagens do local vistoriado (Figura 2A-2B), confirmando a ausência de extravasamento de esgoto e das condições de 
regularidade das caixas coletoras da Companhia, bem como da solicitação encaminhada pelo município de Osório à 
Companhia, Of. nº 257/2024 (Figura 3), a qual já foi atendida pela Companhia, por meio do REOE- 1863/2024 (Figura 4). 

 

 

Figura 1  



 

 

                   
Figura 2A (R. Voluntários P.)                                              Figura 2B (R. Constituição) 

 

 

 

Figura 3 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Figura 4 

PLANO DE AÇÃO: Segue abaixo. 



 

 

Ação Prazo previsto 

- Proceder à vistoria e à manutenção de rotina 
(limpeza/desobstrução), junto às redes de esgoto de 
responsabilidade de CORSAN. 

 

Permanente 
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